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D E C R E T O   N.º 1 6 0 0 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora EDVIGES GUACHINESKI, matrícula 9020, ocupante

do cargo efetivo denominado de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotada na Divisão de
Administração de Ensino, na Escola Municipal Samuel Klabin, da Secretaria Municipal de
Educação, a partir de 20 de julho de 2009, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo
N.º 08074/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de julho de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 6 0 0 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora CARMEM REGINA BARCZAK, matrícula 8974,

ocupante do cargo efetivo denominado de Assistente Administrativo, lotada na Divisão de
Saúde Pública, na Seção de Atendimento Médico e Odontológico, da Secretaria Municipal de
Saúde, a partir de 20 de julho de 2009, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo
N.º 08069/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 23 de julho

de 2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO 001/09

No uso das atribuições que lhe são conferidas, de acordo com o que se estabelece no
Regimento Interno do CMS/TB, o seu Presidente abaixo assinado, torna público que, por ter
sido aprovada pelo Plenário, ficam estabelecidas as COMISSÕES DE TRABALHO, que
funcionarão como “Assessoria” à Mesa Diretora, conforme abaixo especificadas.

I) Comissão de Legislação, Normatização e Redação
Será composta por quatro (4) Membros, todos Conselheiros, que terão a responsabilidade de

estarem constantemente verificando todas as Leis e atualizações vigentes e editadas para
aprimoramento de nosso Regimento Interno. Será responsável, ainda, pela redação e atualização
do regimento do CMS/TB, inclusive podendo propor alterações, desde que baseadas em fatos
reais. Todos os projetos oriundos da Secretaria Municipal de Saúde e do Poder Executivo
Municipal, primeiramente serão recebidos pela Secretaria Executiva do CMS/TB e, após
conhecimento do Sr. Presidente, despachará a esta Comissão, que após analisá-la, poderá
repassá-la ou, então, emitir parecer sobre sua legalidade, constitucionalidade e dizer das
vantagens que trará à população, em se tratando de melhorias de qualidade de vida, prestação
de serviços, implementação de serviços e procedimentos. Após analisada, pelo prazo máximo
de três (3) dias, voltará à Mesa Diretora, que poderá, a seu critério, convocar reunião extraordinária
para apreciação da matéria ou, então, indicar esta matéria para ser apreciada, discutida e, se
for o caso, aprovada, na próxima reunião ordinária do CMS/TB. A comissão terá um Presidente,
um Secretario, contando ainda com outros dois (2) Membros: 1)Sra. Lucy Alferes Rover, 2)Sra.
Isabela Mariluz Mudri, 3)Dr. Renato Hidetaka Yaedú, e 4) Sra. Verydianna Margraf Carneiro.

II) Comissão de Análise de Contas Públicas
Também contara com quatro (4) membros e será a Comissão que terá sobre sua responsabilidade

a análise de todas as contas da Secretaria Municipal de Saúde, podendo, inclusive solicitar
documentos, copias, etc., junto a todos os órgãos da esfera municipal. Contara com o “apoio”
do Contador e do Advogado, a serem nomeados pelo Poder Executivo Municipal, sempre com
“anuência” do CMS/TB. Será nesta comissão que se notara, com maior veemência o trabalho
a ser desempenhado pelo Contador a ser designado, tudo se fazendo para assessorar os
trabalhos dos Senhores Conselheiros. Comporão esta Comissão os Conselheiros: 1) Sr.
Gilberto Stremell, 2) Sr. Aroldo Kulcheski, 3) Sr.Daltro Silveira e 4) Sr. Alberto Ferreira de Mello.

Os Membros desta Comissão poderão, ainda, solicitar apoio de outros órgãos públicos, tudo
em vista de se melhor interpretar os dados e números oferecidos, quer sejam pelas Audiências
Públicas, bem como verificação dos dados mensais , de tudo aquilo que disser respeito à
despesas e/ou outras atribuições feitas dentro da Secretaria Municipal de Saúde. Fica, desde
agora, aprovada, caso sintam necessidade, da contratação de empresas prestadoras de
serviço, tipo consultoras, para trabalharem em conjunto, a fim de dirimir quaisquer duvidas e/
ou analisar quaisquer que sejam o tipo de despesas.

III) Comissão de Orçamento e Finanças
Terá sobre sua responsabilidade a análise e participação no Orçamento Anual da Secretaria

Municipal de Saúde, no PPA e no Plano de Ações e Metas da SMS, bem como nas aplicações
financeiras que serão dispendidas pelos órgãos de apoio à SMS (Vigilância Sanitária, Vigilância
Epidemiológica, AMOA, Laboratórios, Hospitais, Profissionais Liberais e Prestadores de
Serviços), contando com o apoio do Contador e do Advogado, a serem nomeados para
auxiliarem nas ações do CMS/TB. Contara com quatro (4) membros, sendo um Presidente e um
Secretário acompanhado de mais dois (2) Membros: 1) Sr. Aroldo Kulcheski, 2)Sr. Gilberto
Stremell, 3) Sr. Daltro Silveira e 4)Sr. Alberto Ferreira de Mello.

IV) Comissão de Fiscalização e Visitação em Órgãos de Saúde
Sua composição também terá quatro (4) Membros, sendo um Presidente, um Secretario e

dois Membros. Terá a incumbência de realizar visitas e inspeções em Unidades de Saúde
Municipal e Particulares, Hospitais, Clinicas e órgãos afins, sempre com o intuito de propor
melhorias nos serviços prestados. Poderá solicitar autorização para adentrar a quais quer
órgãos, desde que esteja de posse de sua “carteira de identificação do CMS/TB’, sem que lhe
seja “negada” a entrada. Não poderá efetuar visitas quando o horário, por exemplo, em
hospitais, for destinado para que os profissionais (médicos, etc. ), estejam realizando trabalhos
que venham a interferir. Terá a seguinte composição: 1) Sr. Aníbal Ferraz, 2) Sr. Albani Betim
3) Sra. Isabela Mariluz Mudri, 4) Sra. Hilda Aparecida Neto Claro ,  e 5) Sra. Rozalina Ernesto
de Lima , 6) Sra. Lucy Alferes Rover.

VI) Comissão Municipal de DST/AIDS
Terá como meta priorizar ações que visem fortalecer e acompanhar os trabalhos realizados a

nível de município e Estado, bem como interpor formas de procedimento junto a todos os
órgãos de saúde. Acompanhara todas as reuniões e ações que forem realizadas em nosso
município e, ainda, participara de treinamentos e eventos realizados a nível Estadual e Federal,
para prestar assessoria aos órgãos envolvidos. Terá a participação dos seguintes Conselheiros:
1) Sr. Antonio Carlos Zattar, 2)Sr. Aníbal Ferraz , 3) Sr. Alberto Ferreira de Mello

VII) Comissão Técnica
Criada para assessorar a Presidência do CMS/TB, terá no mínimo cinco membros. Da 1ª

reunião serão escolhidos: 1(um) coordenador e 1(um) secretário. Os demais membros serão
componentes e juntos construirão uma normatização para o funcionamento da COMISSÃO. Os
membros poderão criar, a seu critério, outras subcomissões tudo com o intuito de auxiliar e
construir formas de aperfeiçoar o atual modelo de atendimento de profissionais da área de
saúde, especialmente naquilo que se refere a “atenção básica”, dando condições de desempenho
de funções e, também melhorar a resolutividade dos atendimentos prestados, quer nas
unidades básicas de saúde como no Pronto Atendimento Municipal. O objetivo desta comissão
é o de criar mecanismos que visem dar suporte ao profissional da área de saúde (médico,
enfermeira, auxiliar de enfermagem, psicólogo, psiquiatra, e outros), dando-lhes melhores
condições de trabalho no local de atendimento para que, o maior número possível de usuários
sejam atendidos em nosso município e, preferencialmente no sistema único de saúde com

suas especialidades. Os Senhores conselheiros, membros desta comissão, de posse do
protocolo feito para funcionamento das unidades básicas de saúde, saúde da família de
Telêmaco Borba, estudarão novas fórmulas e maneiras de:

a) Fazer novas divisões de territórios de atendimento por cada UBS;
b)  Construir novo modelo de atendimento para o programa Estratégia Saúde da Família;
c)  Dispor, na medida de seus entendimentos, para a construção de nova metodologia de

fornecimento, pelos profissionais responsáveis, para controle de exames de rotina, exames
de imagem, como tomografia, ressonância magnética, cintilografia, ultrassonografia, endoscopia
digestiva e outros, fornecimento de medicamentos específicos para cada área, de tal forma
que sejam atendidas as normatizações e que, na farmácia da Secretaria Municipal de Saúde,
existam aqueles medicamentos essenciais e preconizados pela OMS, de tal forma que atenda
as principais doenças hoje existentes nos usuários, destacando-se:

1) Diabetes;
2) Hipertensão Arterial;
3) Hipercolesterolemia e outros.
Será estudada formulação de atendimento progressivo, podendo esta comissão sugerir a

criação de centro de especialidades para tratamento das doenças enumeradas nos itens 1 a 3,
especialmente aquela que é vista como a mais grave, a diabetes.

Será responsabilidade desta comissão, junto com a Comissão de Visitação a Unidade de
Saúde, retirar desta todas as informações a fim de sanar falhas, hoje consistente e persistente
na forma de atendimento, principalmente no que diz respeito à distribuição de fichas para o
atendimento diário.

Deverá esta comissão, estudar maneira de se implantar, no atendimento básico, a
disponibilidade de todos os procedimentos que venham evitar o encaminhamento do usuário
para tratamento fora de Telêmaco Borba.

Deverá estudar e sugerir ao gestor municipal, maneiras de se aproveitar todas as formas e
profissionais disponíveis em nosso município, a fim de retirar das despesas da Secretaria
Municipal de Saúde, o excesso de gastos com viagens (idas e vindas) para o TFD. Terá a
participação dos seguintes Conselheiros: 1) Luiz Eduardo Corrêa de Siqueira, 2) Antônio Carlos
Zattar, 3) Renato Hidetaka Yaedú, 4) Isabela Mariluz Mudri, 5) Marcelo Eckermann.

Que, de acordo com os artigos constantes no Regimento Interno deste Conselho Municipal
de Saúde, sob os números – SEÇÃO IV – DAS COMISSÕES, considerarem o que faz menção
os artigos 17, sendo que no artigo 18, considerados todos seus parágrafos, exigir-se-á o
cumprimento fiel do que trata o parágrafo IV, em sua totalidade.  Considerar, ainda, o contido
no artigo 19 e 20, com todos seus parágrafos e incisos.

É indispensável que cada comissão realize a eleição interna, a fim de se ter um Presidente,
e, de preferência um Relator. Os demais componentes serão apenas Membros.

Que, para aprovação de qualquer matéria oriunda da Secretaria Municipal de Saúde, carecerá
de, primeiramente transitar pela Comissão e/ou Comissões. Somente após análise desta (s)
comissão (es) é que a matéria irá para leitura e aprovação no Plenário do Conselho Municipal
de Saúde de Telêmaco Borba.

Os casos omissos e/ou não descritos nesta resolução poderão ser acrescidos, desde que
aprovados pelo plenário do CMS/TB.

Telêmaco Borba, 16 de junho de 2009.

Dr. Luiz Eduardo Correa de Siqueira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

9ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONVOCAÇÃO

Telêmaco Borba, 24 de agosto de 2009.

   O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, de acordo com as determinações legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município e as decisões do Conselho Municipal de Saúde,
RESOLVE:
Artigo 1º - Fica convocada a 9ª Conferência Municipal de Saúde de Telêmaco Borba conforme
determinação legal.
Artigo 2º - A Conferência Municipal será presidida pelo Prefeito Municipal e na sua ausência
pelo Secretário Municipal de Saúde.
Artigo 3º - A Conferência será realizada na Associação Comercial de Telêmaco Borba (ACITEL),
situado na Avenida Vice - prefeito Reginaldo Guedes Nocera, 250 - Centro,  no dia 24 de
setembro de 2009, a partir das 8:00h abordando o tema AO SUS O QUE É DO SUS –
RESGATANDO O IDEÁRIO DA REFORMA SANITÁRIA.
Artigo 4º - A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se responsabilizará por todas
as atividades de sua execução.
Artigo 5º - A Comissão Organizadora terá a seguinte composição:
Presidente: Ricardo Arcanjo
Coordenadora Geral: Dionete Prestes Bueno
Coordenadores Adjuntos: Aroldo Kulcheski
Secretária Executiva: Keila Cristina dos Santos
Tesoureiro: Luiz Emanuel Lopacinski

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal
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D E C R E T O N.º 1 6 0 9 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor ANTONIO ROBERTO COLTRI DE OLIVEIRA,

matrícula 9190, ocupante do cargo efetivo de Pedreiro, lotado na Seção de Serviços Auxiliares,
na Divisão de Pavimentação e Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
no período de 27 de julho de 2009 à 10 de agosto de 2009, para tratamento de saúde, de acordo
com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta
nos Autos de Processo Administrativos N.º 200908/05110.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de agosto de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 6 0 9 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora LUIZA RIBEIRO DE SANTANA, matrícula 7409,

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotado na Escola Municipal
Gonçalves Ledo, na Divisão de Planejamento de Ensino e Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico,
da Secretaria Municipal de Educação, no período de 01 de junho de 2009 à 15 de junho de 2009, para
tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º
1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 200907/06346.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de agosto de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 6 0 9 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora JOSANE

FATIMA ALMEIDA ANDRADE MELO, matrícula 2008, servidor com estabilidade constitucional,
ocupante do cargo de Assistente de Bibliotecário, lotada na Divisão Cultural, da Secretaria
Municipal de Esporte, Cultura e Recreação, no período de 01 de setembro de 2009 a 30 de
novembro de 2009, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200907/08288.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de agosto de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 6 0 9 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora MARIA CRISTINA MASSOQUETI, matrícula 7707,

ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, lotado na Divisão de Atendimento ao Menor, da
Secretaria Municipal de Ação Social, no período de 02 de julho de 2009 à 16 de julho de 2009, para
tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º
1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 200907/07979.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de agosto de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº 1 6 0 9 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER PENSÃO POR MORTE, a beneficiária SEKSPIRE PURGER, em razão

do falecimento da Servidora ROSAMORENA DA COSTA COTRIM ocorrido no dia 09 de junho
de 2002,  com proventos mensais no valor de R$ 837,80 (oitocentos e trinta e oito reais e
oitenta centavos), com fundamento no artigo 40, §§ 7.º e 8º da CF/88, tudo conforme consta
nos Autos de processo Administrativo N.º  087/09 – FUNPREV.

Art. 2.º Fica assegurado a beneficiária , o direito a perceber os valores correspondente ao
Piso Municipal de Salário ou ao correspondente ao Salário Mínimo Nacional nos termos do artigo
39, § 3.º da Constituição Federal da República.

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de agosto de
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº 1 6 0 9 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER PENSÃO POR MORTE, a beneficiária FLORENTINA KROLL, em razão do

falecimento do Servidor OSVALDO RIBEIRO ocorrido no dia 15 de julho de 2009,  com proventos
mensais no valor de R$ 610,06 (seiscentos e dez reais), com fundamento no artigo 40, §§ 7.º e 8º da
CF/88, tudo conforme consta nos Autos de processo Administrativo N.º  083/09 – FUNPREV.

Art. 2.º Fica assegurado a beneficiária , o direito a perceber os valores correspondente ao
Piso Municipal de Salário ou ao correspondente ao Salário Mínimo Nacional nos termos do
artigo 39, § 3.º da Constituição Federal da República.

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de agosto de
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 6 0 9 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de
novembro de 1993.

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR IDADE, a servidora DIVANIR ROCHA DO AMARAL,

do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante do cargo de
COPEIRA, lotada na Seção de Assistência a Maternidade e Infância, na Divisão de Promoção
Humana, da Secretaria Municipal de Ação Social, com proventos proporcionais de R$ 172,92
(cento e setenta e dois reais e noventa  e dois centavos) mensais, calculados com base no tempo
de serviço de 10 (dez) anos, 03(três) meses e 26 (vinte e seis) dias, tendo por fundamento legal
a presente concessão o Art. 40, § 1º, III, “b” da Constituição Federal c/c art. 3º da EC nº 41/2003,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV Nº 081/2009.

Art. 2º Fica assegurado ao Servidor, o direito a perceber os valores correspondente ao Piso
Municipal de Salário ou ao correspondente ao Salário Mínimo Nacional nos termos do art.  39,
§ 3.º da Constituição Federal da República.

Art. 3º Determinar o desligamento da servidora DIVANIR ROCHA DO AMARAL, do Serviço
Público Municipal, a partir da publicação deste Decreto.

Art. 4º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de agosto de
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 6 0 9 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com as Leis n.º 968/93 e 969/93.
R E S O L V E
Art. 1.º CONCEDER APOSENTADORIA, POR INVALIDEZ, a Servidora ELVIA DE JESUS

LIMA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Feminino, lotado na Escola Municipal
Dom Bosco, da Divisão de Administração de Ensino, da  Secretaria Municipal de Educação,
com proventos proporcionais mensais de R$ 569,58 (quinhentos e sessenta e nove reais e
cinqüenta  e oito reais), calculados com base no tempo de contribuição de 28 (vinte e oito) anos,
03(três) meses e 12 (doze) dias, tendo por fundamento no Art. 40, § 1º o inciso I, da Constituição
Federal, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV N.º 080/09.

Art. 2.º Fica assegurado ao Servidor, o direito a perceber os valores correspondente ao Piso
Municipal de Salário ou ao correspondente ao Salário Mínimo Nacional nos termos do artigo 39,
§ 3.º da Constituição Federal da República.

Art. 3.º Determinar o desligamento da servidora ELVIA DE JESUS LIMA, do Serviço Público
Municipal, a partir da publicação deste Decreto.

Art. 4.º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de agosto de
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 6 0 9 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de
novembro de 1993.

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ao Servidor NIVALDO

FERREIRA DOS SANTOS, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,
ocupante do cargo de Cozinheiro, exercendo ainda Função Gratificada de Encarregado de Serviço I,
FG - 16, na Divisão de Atendimento ao Menor, da Secretaria Municipal de Ação Social, com proventos
integrais de R$ 879,12 (oitocentos e setenta e nove reais e doze centavos), calculados com base no
tempo de serviço de 35 (trinta e cinco) anos, 09 (nove) meses e 27 (vinte e sete) dias, tendo por
fundamento legal a presente concessão o Art. 40, § 1º, III, “a” da Constituição Federal, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV Nº 085/09.

Art. 2º Determinar o desligamento do Servidor NIVALDO FERREIRA DOS SANTOS, do
Serviço Público Municipal, a partir da publicação deste Decreto.

Art. 3º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de agosto de
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 6 1 0 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
Considerando o contido no Memorando nº 626/2009 de 20 de agosto de 2009, da Secretaria

Municipal de Educação.
R E S O L V E
Art. 1º SUSPENDER, no período compreendido entre 17 a 28 de agosto de 2009, as aulas nas Escolas

Municipais e CMEI’s, como medida preventiva frente a pandemia de Gripe Influenza A(H1N1).
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de agosto de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 6 1 0 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, do Edital de Teste Seletivo Público
n.º 01/2006 e do  artigo 4.º do Regulamento Geral de Concursos Público aprovado pelo Decreto
n.º 12.642, de 08 de março de 2006,

Considerando o contido no Memorando 485/2009, da Divisão de Recursos Humanos,
RESOLVE
Art. 1º Prorrogar a validade do Teste Seletivo Público n.º 01/2009, por mais (180) dias, a partir

de 07 de setembro de 2009 até o dia 05 de março de 2010, nos termos da Legislação vigente,
em conformidade com o item 2.4 do Edital de publicação do Processo Seletivo Simplificado –
Estágios nº 01/2009.

Art. 2º Revogam-se as Disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de agosto de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 9057/2009
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º : 037/2009
CREDOR: BELINI CONTABILIDADE, AUDITORIA E CONSULTORIA S/C LTDA
CPF/MF: 04.498.342/0001-34
OBJETO: prestação de serviços de consultoria contábil e financeira, referente ao parcelamento

de débito do Município junto ao INSS
VALOR GLOBAL: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: parcela única até 10 dias após emissão da Nota de empenho.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 17 a 31 de agosto de 2009.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 04.002.04.123.0407.2035.3390.35-1680/1000
Fica Inexigível a Licitação referente a despesa acima especificada, com fundamento no

artigo 25 inciso II c/c art. 13 inciso III da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no
referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26
do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de agosto de
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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E adjudicar os serviços às empresas acima, por apresentarem as propostas mais vantajosas
à Administração Pública.
Telêmaco Borba, 26 de agosto de 2.009.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

Referente ao Pregão Presencial nº 148/2009, protocolo nº 2009807/8234

P O R T A R I A   Nº  2 1 7 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1674
de 12 de junho de 2008, em consonância com o Decreto nº 15697 de 22 de abril de 2009,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Adiantamento no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil

reais), ao servidor AMAURI SIQUEIRA PUKANSKI, Secretário Municipal de Esportes Cultura
e Recreação, RG Nº 3.320.986-0 SSP/PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Conta:
07.002.27.812.27022.067.33.90.30.00.00            R$     400.00
07.002.27.812.27022.067.33.90.36.00.00            R$     200.00
07.002.27.812.27022.067.33.90.39.00.00            R$  3.400.00
Total:       R$  4.000,00
 Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de agosto de

2009.
          ARNOLDO IGNACIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

               Secretario Municipal de Financas                      Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 1 6 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º  AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.740,00 (um

mil e setecentos e quarenta reais), a FRANCISCO JOALMIR PUCCI, Secretário Municipal do
Trabalho e Indústria Convencional, RG Nº 841.970-1, CPF Nº 071.054.879-68 nos termos do
Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.39.00.00      Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica       R$ 1.740,00
Total:    R$ 1.740,00
 Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de agosto de

2009.
          ARNOLDO IGNACIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO

               Secretario Municipal de Financas                      Prefeito Municipal
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P O R T A R I A   Nº   2 1 7 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas  e de conformidade com o art. 81, IX, da Lei Municipal nº 814
de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E
Art. 1.º CONSTITUIR, COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, integrada pelos Servidores

SILVIO MARCIO RODACKI, LUIZ CARLOS BERINI DE ALMEIDA e TAYGUARA DE CARVALHO
GONÇALVES, para sob a Presidência do primeiro, proceder a AVALIAÇÃO das áreas abaixo
especificadas, localizadas neste município, destinadas a construção de unidades Habitacionais.

Paragrafo Único - Os serviços não serão remunerados considerando-se relevantes prestados
ao Município.

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de agosto de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal
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P O R T A R I A   Nº   2 1 7 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas  e de conformidade com o art. 81, IX, da Lei Municipal nº 814
de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E
Art. 1.º CONSTITUIR, COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, integrada pelos Servidores

SILVIO MARCIO RODACKI, LUIZ CARLOS BERINI DE ALMEIDA e TAYGUARA DE CARVALHO
GONÇALVES, para sob a Presidência do primeiro, proceder a reavaliação devido a diferença
de 444,11 m², da área original  abaixo descrita, bem como as benfeitorias que possam ali
existir,  caracterizado pelas Linhas e Intersecções a seguir mencionadas:

Área 40.823,22 m²
Tem seu 0PP à margem da Av. Marechal Floriano Peixoto sob a coordenada UTM  - X =

535.623,84 e Y = 7.308.777,37. Daí segue margeando a referida Avenida nos seguintes
azimutes e distâncias: 296º21’ numa extensão de 21,40 m até o m-01; 293º59’ numa extensão
de 64,85m até o m-02; 294º34’57” numa extensão de 40,72m até o m-03; 294º34’53” numa
extensão de 33,64m até o m-04; 291º55’56” numa extensão de 39,83 m até o m-05; 291º55’56
numa extensão de 30,94 m até o m-06; 285º02’53” numa extensão de 32,19 m até m-07; neste
ponto deixa a Avenida e segue para a esquerda, ao Az. de 185º30’40”, confrontando com terras
da Klabin numa extensão de 158,22 m até o m-08, deflete para a esquerda e segue ao azimute
de 293º00’45”, confrontando com terras da Klabin numa extensão de 158,22 m até o m-08,
deflete para esquerda e segue ao Az. de 293º00’45”, confrontando com terras da Klabin numa
extensão de 263,63 m até o marco-09, deflete para a esquerda e segue ao Az de 05º30’40”,
confrontando com o terreno do escritório da Mandaçaia numa extensão de160,00 m até o
M=OPP do presente memorial, delimitando desta forma uma Área de 40.823,22 m², (quarenta
mil, oitocentos e vinte e três virgula vinte e dois metros quadrados).

Paragrafo Único - Os serviços não serão remunerados considerando-se relevantes prestados
ao Município.

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário,
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de agosto de

2009.
              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 08416/2009
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º : 033/2009
CREDOR: ANA ELISA SALOMÃO BOSQUÊ ME
CNPJ/MF N:º 03.669.919/0001-60
OBJETO: Aquisição de testes de avaliação psicológica, conforme quantidades especificadas

nas Requisições 1510 e 1511 da Secretaria Municipal de Educação.
PRAZO DE ENTREGA: Imediato, após recebimento da cópia da Nota de empenho, mediante.
VALOR GLOBAL: R$ 2.165,90 (dois mil, cento e sessenta e cinco reais e noventa centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: parcela única, até 15 dias após a entrega do objeto.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.008.12.367.1204.2096.3390.3000
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com

fundamento no art. 25, inciso I da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido
protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do
mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,13 de agosto de
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 8299/2009
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º : 016/2009
CREDOR: IFPR- INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ
CNPJ/MF : 10.652.179/0001-15
OBJETO: realização do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública para 62 (sessenta

e dois) funcionários, através do Programa de Qualificação de Servidores Municipais, intermediado
pelo SEDU- Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano.

PRAZO: 27 meses
FORMA DE PAGAMENTO: Parcela única até 10 dias após a assinatura do Termo de Adesão.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 21.700,00 (vinte e um mil e setecentos reais)
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 03.004.04.122.0405.2028.3390.3900.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso VIII

do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de agosto de
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 8907/2009
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º : 017/2009
CREDOR: SUPERMERCADO CRISTAL DE TIBAGI LTDA
CNPJ/MF : 79.769.915/0001-16
OBJETO: aquisição de materiais de higiene e limpeza em caráter emergencial para as Escolas

e Cmeis para prevenção da Gripe – A H1N1
PRAZO DE FORNECIMENTO: Imediato após recebimento da cópia da Nota de Empenho.
FORMA DE PAGAMENTO: parcela única até 15 dias após a entrega do objeto mediante

apresentação respectiva Nota Fiscal.
VALOR GLOBAL: R$ 10.605,00 (dez mil, seiscentos e cinco reais)
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 08.006.12.361.1202.2089.3390.3000-4150/1104 e

08.007.12.365.1203.2095.3390.3000-4360/1104
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso IV do

artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de agosto de
2009..              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 8488/2009
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º : 036/2009
CREDOR: JULIO CEZAR SANDRINI
CPF/MF: 359.452.499-04
OBJETO: prestação de serviços de consultoria para definição dos parâmetros teóricos,

técnicos, financeiros e contratuais para desenvolvimento do Diagnóstico Situacional de Gestão
e Construção do Planejamento Estratégico da Secretaria Municipal de Saúde a fim de colaborar
na elaboração do seu Plano Plurianual. VALOR GLOBAL: R$ 8.000,00 (oito mil reais)

FORMA DE PAGAMENTO: duas parcelas, sendo a primeira no valor de R$ 4.000,00 (quatro
mil reais) no início dos trabalhos e a segunda também no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais) na entrega dos relatórios.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 6 semanas, com início na assinatura do Contrato.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 09.005.10.301.1001.2102.3390.3500.00-5000/1303
Fica Inexigível a Licitação referente a despesa acima especificada, com fundamento no

artigo 25 inciso II c/c art. 13 inciso III da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no
referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art.
26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de agosto de
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 08457/2009
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º : 035/2009
CREDOR: SENAT- SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE
CNPJ/MF: 73.471.963/0001-47
OBJETO: para ministrar curso especializado para condutores de veículos de transporte

escolar para a Secretaria Municipal da Educação e curso especializado para condutores de
veículos de emergência para a Secretaria Municipal de Saúde.

PERÍODO CONTRATUAL: 60dias, a partir da assinatura do Contrato, sendo que, a realização
do Curso acontecerá nos dias 07, 08, 09, 14, 15 e 16 de agosto de 2009 para funcionários da
Secretaria Municipal de Saúde e nos dias 12, 13, 19, 20 e 26 de setembro de 2009 para os
funcionários da Secretaria Municipal de Educação.

FORMA DE PAGAMENTO: Parcela única no final de cada curso ministrado, mediante
apresentação da respectiva nota fiscal.

VALOR GLOBAL: O valor global a ser pago é de R$ 5920,00 (cinco mil, novecentos e vinte
reais), sendo R$ 3.200,00 (três mil e duzentos) para Secretaria Municipal de Educação e R$
2720,00 (dois mil, setecentos e vinte reais) para Secretaria Municipal de Saúde. O valor pago
por funcionário é de R$ 160,00 (cento e sessenta reais), sendo 20 funcionários da Secretaria
Municipal de Educação e 17 funcionários da Secretaria Municipal de Saúde.

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 02.001.04.122.0401.2005.3390.3900-440/1000
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no artigo 25

inciso II c/c art. 13 inciso VI da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido
protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do
mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 04 de agosto de
2009.

              ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03

Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 13/2009
SÚMULA: Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social 2009, apresentada pela Secretaria

Municipal de Ação Social de Telêmaco Borba - PR
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada em 24
de junho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social 2009, apresentada pela Secretaria

Municipal de Ação Social de Telêmaco Borba - PR
Sala de Sessões, 24 de junho de 2009.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 14/2009
SÚMULA: Aprovar o Relatório de Gestão 2008 apresentado pela Secretaria Municipal de

Ação Social, na área de Assistência Social do município de Telêmaco Borba - PR
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando deliberações de plenária realizada em 24
de junho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão 2008 apresentado pela Secretaria Municipal de Ação

Social, na área de Assistência Social do município de Telêmaco Borba - PR
Sala de Sessões, 24 de junho de 2009.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 15/2009
SÚMULA: Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual SUAS/WEB referente ao exercício 2008

e o repasse de verba do Ministério de Desenvolvimento Social para Fundo Municipal de
Assistência Social para co-financiamento de ações de Proteção Social Básica e Proteção
Social Especial de Média Complexidade, e Aprovar a reprogramação dos saldos de recursos
contidos na conta, do co-financiamento do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS para
o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, para execução de serviços sócio-assistenciais
de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média Complexidade em 2009.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe confere
a Lei Municipal nº 1051 de 23/12/95, e, considerando as orientações sobre a reprogramação
dos saldos de recursos do co-financiamento federal para os serviços sócio-assistenciais com
base no disposto na Portaria nº 459, de 09 de setembro de 2005, que dispõe sobre a
reprogramação dos saldos dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional de
Assistência Social aos fundos estaduais, municipais e do Distrito Federal que deverá observar
as seguintes condições: - Só caberá reprogramação dos saldos, se o órgão gestor tiver
assegurado à população, durante o exercício de 2008, os serviços socioassistenciais co-
financiados, correspondentes a cada piso de proteção, sem solução de continuidade; e
considerando as deliberações de plenária realizada em 24 de junho de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual SUAS/WEB referente ao exercício 2008

que mantém as modalidades e rede de atendimento “Programa de Atenção à Criança jornada
parcial – Brinquedoteca e Ações Sócio-Educativas de Apoio à Família” PSB Infância JOPA,
sendo executada pela Secretaria Municipal de Ação Social, através da Divisão de Atendimento
ao Menor.

Art. 2º Aprovar repasse de verba do Ministério de Desenvolvimento Social para Fundo
Municipal de Assistência Social e este por sua vez para a conta da Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais, para co-financiamento de ações de Proteção Social Especial de
Média Complexidade.

Art. 3º Aprovar a Reprogramação dos saldos de co-financiamento dos serviços sócio-
assistenciais repassados do FNAS para o FMAS para o exercício de 2009, para ações de
Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média Complexidade

Art. 4º. Declarar que os serviços co-financiados pela União foram prestados continuadamente
no exercício de 2008, em suficiente quantidade e qualidade, mesmo tendo ocorrido saldo nas
contas do FMAS

Art. 5º. Aprovar a justificativa apresentada pelo gestor municipal da ocorrência de saldos em
2008, pelo fato de dificuldades encontradas na Administração Municipal, na aquisição de
alguns itens em processos licitatórios.

Sala de Sessões, 24 de junho de 2009.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR
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Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03
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RESOLUÇÃO Nº 16/2009
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social para formalização de Termo de Transferência Voluntária Municipal

entre o Município de Telêmaco Borba e a entidade CENTRO DE PROMOÇÃO HUMANA.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere

a Lei Municipal 1051 de 23 de dezembro de 1995, e,
Considerando a Resolução TCE-PR nº 03, de 27 de julho de 2006;
Considerando a Resolução CMAS nº 12, de 17 de abril de 2009;
Considerando a Lei nº 1724, de 13 de agosto de 2009;
Considerando as deliberações de plenária realizada em 27 de agosto de 2009;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto Social, do CENTRO DE PROMOÇÃO HUMANA, inscrita no CNPJ/MF

sob o nº 75.686.360/0001-98, a ser executado com recursos de subvenção social do exercício de
2009, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social no valor de R$ 6.428,50 (seis mil,
quatrocentos e vinte e oito Reais e cinquenta centavos).

Telêmaco Borba, 27 de agosto de 2009.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

RESOLUÇÃO Nº 17/2009
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social para formalização de Termo de Transferência Voluntária Municipal

entre o Município de Telêmaco Borba e a entidade ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere
a Lei Municipal 1051 de 23 de dezembro de 1995, e,

Considerando a Resolução TCE-PR nº 03, de 27 de julho de 2006;
Considerando a Resolução CMAS nº 12, de 17 de abril de 2009;
Considerando a Lei nº 1724, de 13 de agosto de 2009;
Considerando as deliberações de plenária realizada em 27 de agosto de 2009;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto Social, da ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.480.135/0001-26, a ser executado com recursos de subvenção
social do exercício de 2009, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social no valor de R$
6.428,50 (seis mil, quatrocentos e vinte e oito Reais e cinquenta centavos).

Telêmaco Borba, 27 de agosto de 2009.

RESOLUÇÃO Nº 18/2009
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social para formalização de Termo de Transferência Voluntária Municipal

entre o Município de Telêmaco Borba e a entidade MOVIMENTO FAMILIAR CRISTÃO.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere

a Lei Municipal 1051 de 23 de dezembro de 1995, e,
Considerando a Resolução TCE-PR nº 03, de 27 de julho de 2006;
Considerando a Resolução CMAS nº 12, de 17 de abril de 2009;
Considerando a Lei nº 1724, de 13 de agosto de 2009;
Considerando as deliberações de plenária realizada em 27 de agosto de 2009;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto Social, do MOVIMENTO FAMILIAR CRISTÃO, inscrita no CNPJ/MF sob

o nº 87.036.836/0001-24, a ser executado com recursos de subvenção social do exercício de 2009,
por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social no valor de R$ 6.428,50 (seis mil, quatrocentos
e vinte e oito Reais e cinquenta centavos).

Telêmaco Borba, 27 de agosto de 2009.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

RESOLUÇÃO Nº 19/2009
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social para formalização de Termo de Transferência Voluntária Municipal

entre o Município de Telêmaco Borba e a entidade CENTRO DE ESTUDOS ESPÍRITA PAZ, AMOR E
CARIDADE.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere
a Lei Municipal 1051 de 23 de dezembro de 1995, e,

Considerando a Resolução TCE-PR nº 03, de 27 de julho de 2006;
Considerando a Resolução CMAS nº 12, de 17 de abril de 2009;
Considerando a Lei nº 1724, de 13 de agosto de 2009;
Considerando as deliberações de plenária realizada em 27 de agosto de 2009;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto Social, do CENTRO DE ESTUDOS ESPÍRITA PAZ, AMOR E CARIDADE,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.481.497/0001-31, a ser executado com recursos de subvenção
social do exercício de 2009, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social no valor de R$
6.428,50 (seis mil, quatrocentos e vinte e oito Reais e cinquenta centavos).

Telêmaco Borba, 27 de agosto de 2009.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

RESOLUÇÃO Nº 20/2009
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social para formalização de Termo de Transferência Voluntária Municipal

entre o Município de Telêmaco Borba e a entidade ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL FANUEL –
GUARDA MIRIM.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere
a Lei Municipal 1051 de 23 de dezembro de 1995, e,

Considerando a Resolução TCE-PR nº 03, de 27 de julho de 2006;
Considerando a Resolução CMAS nº 12, de 17 de abril de 2009;
Considerando a Lei nº 1724, de 13 de agosto de 2009;
Considerando as deliberações de plenária realizada em 27 de agosto de 2009;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto Social, da ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL FANUEL – GUARDA MIRIM,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.249.406/0001-08, a ser executado com recursos de subvenção
social do exercício de 2009, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social no valor de R$
6.428,50 (seis mil, quatrocentos e vinte e oito Reais e cinquenta centavos).

Telêmaco Borba, 27 de agosto de 2009.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

RESOLUÇÃO Nº 21/2009
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social para formalização de Termo de Transferência Voluntária Municipal

entre o Município de Telêmaco Borba e a entidade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JOÃO CALVINO.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere

a Lei Municipal 1051 de 23 de dezembro de 1995, e,
Considerando a Resolução TCE-PR nº 03, de 27 de julho de 2006;
Considerando a Resolução CMAS nº 12, de 17 de abril de 2009;
Considerando a Lei nº 1724, de 13 de agosto de 2009;
Considerando as deliberações de plenária realizada em 27 de agosto de 2009;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto Social, da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JOÃO CALVINO, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 80.618.242/0001-82, a ser executado com recursos de subvenção social do
exercício de 2009, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social no valor de R$ 6.428,50
(seis mil, quatrocentos e vinte e oito Reais e cinquenta centavos).

Telêmaco Borba, 27 de agosto de 2009.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2008
EDITAL DE CONVOCAÇÃO –24º

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de
conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público nº. 01/2008
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem na Divisão de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal, entre os dias DE
28 DE AGOSTO DE 2009 A 4 DE SETEMBRO DE 2009 munidos de seus documentos
pessoais, conforme relação a ser obtida na Divisão de Recursos Humanos da Municipalidade,
bem como de atestado de saúde, a fim de serem nomeados para os respectivos cargos para
os quais obtiveram classificação:

(*) Reserva de vaga, ítem 4.01 do Edital 01/2008.
O candidato ora classificado que não puder ou não quiser assumir o cargo, será considerado
desistente e substituído, na seqüência pelo imediatamente classificado.
Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo determinado
munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo, não apresentar
todos os documentos necessários ou apresentá-los incompletos.
Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 28 DE AGOSTO DE 2009.

Alexandre Medeiro dos Santos
Divisão de Recursos Humanos

Irineu Gobo Filho
Secretaria Municipal de Administração

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2008
EDITAL DE CONVOCAÇÃO –25º

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de
conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público nº. 01/2008
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem na Divisão de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal, entre os dias DE
03 DE SETEMBRO DE 2009 A 10 DE SETEMBRO DE 2009 munidos de seus documentos
pessoais, conforme relação a ser obtida na Divisão de Recursos Humanos da Municipalidade,
bem como de atestado de saúde, a fim de serem nomeados para os respectivos cargos para
os quais obtiveram classificação:

(*) Reserva de vaga, ítem 4.01 do Edital 01/2008.
O candidato ora classificado que não puder ou não quiser assumir o cargo, será considerado

desistente e substituído, na seqüência pelo imediatamente classificado.
Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo determinado

munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo, não
apresentar todos os documentos necessários ou apresentá-los incompletos.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 03 DE SETEMBRO DE 2009.

Alexandre Medeiro dos Santos
Divisão de Recursos Humanos

Irineu Gobo Filho
Secretaria Municipal de Administração

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Leis Municipal nº 1051 de 23/12/95 e nº 1081 de 25/07/96 e nº 1422 de18/12/03

Endereço: Av. Samuel Klabin, 725 – CEP 84.261-050 Telefone: 0(42) 3904-1662

RESOLUÇÃO Nº 22/2009
SÚMULA: Aprovar o Projeto Social para formalização de Termo de Transferência Voluntária Municipal

entre o Município de Telêmaco Borba e a entidade ASILO SÃO VICENTE DE PAULO, OBRA UNIDA
A SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere
a Lei Municipal 1051 de 23 de dezembro de 1995, e,

Considerando a Resolução TCE-PR nº 03, de 27 de julho de 2006;
Considerando a Resolução CMAS nº 12, de 17 de abril de 2009;
Considerando a Lei nº 1724, de 13 de agosto de 2009;
Considerando as deliberações de plenária realizada em 27 de agosto de 2009;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Projeto Social, do ASILO SÃO VICENTE DE PAULO, OBRA UNIDA A

SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.751.831/0001-19, a ser
executado com recursos de subvenção social do exercício de 2009, por intermédio do Fundo
Municipal de Assistência Social no valor de R$ 6.428,50 (seis mil, quatrocentos e vinte e oito Reais
e cinquenta centavos).

Telêmaco Borba, 27 de agosto de 2009.

LIS REGINA PUGSLEY
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Telêmaco Borba – PR


